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[bookmark: _Hlk152251494][bookmark: _GoBack]Ata da Quadragésima Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Período da Segunda Sessão da Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de João Monlevade, iniciada às quatorze horas e cinquenta e quatro minutos do dia quatro de fevereiro de dois mil e vinte e seis.  Feita a chamada inicial foram constatadas as presenças de todos os senhores vereadores. Havendo número regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo de João Monlevade, o Presidente declarou abertos os trabalhos, convidando a todos para ouvirem e cantarem o Hino do Município. Conforme art. 19 do Regimento Interno, não houve impugnação da ata da Reunião Ordinária anterior, sendo a mesma declarada aprovada. Foram lidas as correspondências expedidas e recebidas. A Presidência solicitou um minuto de silêncio em virtude do falecimento de Jurandir Henrique de Morais e Ivanilde Rosa de Oliveira, irmã da servidora desta Casa, Lidiane Rosa. Ato contínuo, deferiu requerimentos análogos dos vereadores Marcos Vinícius Martins Dornelas e Zuza Gino de Oliveira Veloso pelos falecimentos dos senhores José Rosa Ferreira e João Luiz da Costa, (Grilo do Radiador). Passou-se a Ordem do Dia, constatando-se as presenças de todos os senhores vereadores. Foram lidas as proposições nºs: 1.622/2026, de iniciativa do vereador Carlos Geraldo Bicalho, que dispõe sobre incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de João Monlevade o Dia do Motorista, e dá outras providências; 1.623/2026, de iniciativa do vereador Sidney de Oliveira Bernabé, que estabelece normas de transparência relativas às locações de imóveis custeadas com recurso do Município de João Monlevade e dá outras providências; 1.624/2025, de iniciativa do vereador Carlos Geraldo Bicalho, que denomina de Alcino Francisco, o  beco existente no bairro Nova Esperança, com acesso pela rua Barão de Cocais e paralelo a rua Onofre Newton de Ambrósio. Foi lido o Anteprojeto nº 02/2026, de iniciativa do vereador Fernando  Linhares Pereira, que regulamenta, no âmbito do Município de João Monlevade/MG, a implementação das definições e comandos introduzidos pela Lei Federal nº 15.236, de 06 de janeiro de 2026, quanto ao reconhecimento de profissionais do magistério público da educação básica e ao enquadramento, na carreira do magistério, de servidores que atuem diretamente na educação infantil, inclusive ocupantes dos cargos de Monitor de Creche e Monitor para atender aluno com deficiência, e dá outras providências. Foi lido o requerimento nº 01 de iniciativa do vereador Carlos Geraldo Bicalho. Foram lidas as indicações, nºs: 01 a 05 de iniciativa do vereador Carlos Geraldo Bicalho, 06 a 10 de iniciativa do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz; 11 a 13, 16 e 17 de iniciativa do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso; 18 a 22 de iniciativa do vereador Alysson Lima Barcelos; 23 a 27 de iniciativa do vereador Fernando Linhares Pereira; 28 a 32 de iniciativa do vereador Geraldo Camilo Leles Pontes;  33 e 34 de iniciativa do vereador Sinval Jacinto Dias; 35 a 37 de  iniciativa do vereador Bruno Nepomuceno Braga; 38 a 41 de iniciativa do vereador Revetrie Silva Teixeira. Foram deferidas as Moções de Pesar, nºs: 01 de iniciativa do vereador Belmar Lacerda Silva Diniz pelo falecimento do senhor Remulo Marques de Oliveira; 02 de iniciativa do vereador Zuza Gino de Oliveira Veloso, pelo falecimento do senhor João Luiz da Costa; 03 de iniciativa do vereador Carlos Geraldo Bicalho, pelo falecimento do senhor Marcos Egídio; 04 de iniciativa do vereador Revetrie Silva Teixeira pelo falecimento da senhora Maria Eliza Guimarães Inez; 05 de iniciativa dos vereadores Carlos Geraldo Bicalho e Revetrie Silva Teixeira pelo falecimento do senhor Geraldo Ademilson dos Santos; 06 de iniciativa do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho pelo falecimento da senhora Gilda Pichener de Castro Carneiro; 07 de iniciativa da vereadora Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos pelo falecimento do senhor  Lecino Martins Borges; 08 de iniciativa dos vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Fernando Linhares Pereira, Alysson Barcelos Lima, Carlos Geraldo Bicalho e Marcos Vinícius Martins Dornelas pelo falecimento do senhor José Rosa Ferreira; 09 de iniciativa dos vereadores Fernando Linhares Pereira, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, Belmar Lacerda Silva Diniz e Carlos Geraldo Bicalho pelo falecimento do senhor  Jurandir Henrique de Morais; 10 de iniciativa do vereador Fernando Linhares Pereira pelo falecimento da senhora Ivanilde Rosa de Oliveira; 11 de iniciativa dos vereadores Alysson Barcelos Lima e Carlos Geraldo Bicalho pelo falecimento da senhora Maria Madureira Fonseca. Foi lida a Moção de Repúdio nº 12 de iniciativa dos vereadores Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos e outros ao grave episódio de injúria racial sofrido pela servidora pública Jamilly Jully dos Santos Felipe, moradora deste Município, amplamente noticiado pela imprensa local. As ofensas racistas, misóginas e de cunho sexual dirigidas à vitíma ainda que praticadas em ambiente digital, configuram crime e representam uma afronta direta à dignidade humana, aos direitos fundamentais e aos princípios constitucionais da igualdade e do respeito. Passou-se a votação das indicações nºs: 1.569 a 1.572, de iniciativa do vereador Fernando Linhares Pereira. O vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho solicitou destaque nas indicações nº 1.570 e 1.572, o Presidente, vereador Fernando Linhares Pereira indeferiu o pedido sob o argumento de que os destaques já haviam sido pleiteados antes do recesso parlamentar. Diante da negativa, o vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho solicitou a retirada das matérias, por já ter sido apresentadas por ele nesta legislatura, o que também foi recusado pelo Presidente. As indicações nºs: 1.569 a 1.572 foram então votadas em bloco e rejeitadas por dez votos contrários, três votos favoráveis dos vereadores João Cassimiro da Silva, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos e Vanderlei Cardoso Miranda e uma abstenção do vereador Thiago Araújo Moreira Bicalho.  A pedido do vereador Thiago, constou-se em ata sua justificativa de abstenção: o parlamentar reiterou a existência de indicações anteriores de sua autoria e esclareceu que solicitou a manutenção das vias por serem pavimentadas com bloquetes, o que impossibilitaria o recapeamento direto, ressaltando, todavia, ser favorável ao asfaltamento integral das referidas ruas. Após a aprovação da proposição apresentada pela vereadora Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, a Moção de Repúdio nº 12 foi aprovada com onze votos favoráveis e três votos contrários dos vereadores Sidney de Oliveira Bernabé, Sinval Jacinto Dias e Zuza Gino de Oliveira Veloso. No horário destinado à Tribuna Popular, a senhora Isa Cota, representante legal do Instituto Inovar, não fez uso da palavra em virtude de sua ausência.  No horário destinado à Tribuna de Vereadores fizeram uso da palavra: Sinval Jacinto Dias, Belmar Lacerda Silva Diniz, Marcos Vinícius Martins Dornelas, Vanderlei Cardoso Miranda, Bruno Nepomuceno Braga, João Cassimiro da Silva, Maria do Sagrado Coração Rodrigues Santos, Carlos Geraldo Bicalho, Revetrie Silva Teixeira, Alysson Barcelos Lima, Zuza Gino  de Oliveira Veloso, Thiago Araújo Moreira Bicalho, Sidney de Oliveira Bernabé, Geraldo Camilo Leles Pontes e Fernando Linhares Pereira. Os vereadores inscritos fizeram uso do Tempo de Liderança.  Os vereadores Belmar Lacerda Silva Diniz, Thiago Araújo Moreira Bicalho e Sinval Jacinto Dias fizeram uso da palavra de acordo com o artigo 162, inciso II, do Regimento Interno. Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e cinquenta minutos foram encerrados os trabalhos. Feita a chamada final foram constatadas as presenças de todos os senhores vereadores. E, para tudo constar, eu, Belmar Lacerda Silva Diniz, Segundo Secretário, lavrei a presente ata, que depois de lida, se achada conforme, será assinada por mim e pelo Presidente desta Casa. Sala de Sessões da Câmara, quatro de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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